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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022.

 
Concede licença para tratar assuntos de interesse
particular ao Vereador Lindomar Rodrigo
Brandão.

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pato Branco,
nos termos do inciso VI do art. 30 e art. 211 da Resolução
nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno) e
considerando o Requerimento nº 713/2022, aprovado na
sessão ordinária realizada no dia 5 de setembro de 2022,
expede a seguinte Resolução:
 
Art. 1º Fica concedida, nos termos do inciso II do artigo 20 da
Lei Orgânica Municipal, licença ao Vereador Lindomar
Rodrigo Brandão, para tratar assuntos de interesse particular,
no período de 7 de setembro a 7 de outubro de 2022.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete da Presidência, aos 5 de setembro de 2022.
 
CLAUDEMIR ZANCO
Presidente
 
DIRCEU LUIZ BOARETTO
Vice-Presidente
 
EDUARDO ALBANI DALA COSTA
1ºSecretário
 
ROMULO FAGGION
2ºSecretário 
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